
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPLA, ao primeiro dia 

mês de fevereiro de mil novecento 	c .  

• AIDO J É BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.425, DE 1Q DE FEVEREIRO DE 1995 

MODIFICA A REDAÇÃO DO ART. 5Q DA LEI 

MUNICIPAL NQ 1.589/88, JA ALTERADA 

PELA LEI MUNICIPAL NQ 2.419/95. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon - 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san - 

ciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - A redação do Art. 5Q da Lei Municipal NQ 

1.589, de 28 de dezembro de 1988, já alte-

rada pela Lei Municipal NQ 2.419, de 18 de janeiro de 1995, passa 

a ser a que segue: 

"Ant. 5Q - A atiquota do ímpo4to, íncidente dobre a babe de cal 

calo, E de 1,5% (um e melo por cento)." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu - 

blicação e seus efeitos retroagem a contar 

de 1Q de janeiro de 1995. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrario e,em 

especial, a Lei Municipal ns? 2.419, de 	18 

de janeiro de 1995. 

BeÉistrad. .(1„ às fls. OZ, 

e publkad. 
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